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SENHOR PRESIDENTE,

Os Vereadores que a esta subscrevem solicitam que após ouvido o
Plenário na forma regimental, seja encaminhada ao Executivo ltzlunicipal - Secretaria de Saúde, a
seguinte lndicação:

- Que seja estudada a possibilidade da contratação de um pediatra e
um neurologista para atendimento periodico no município.

JUSTIFICATIVA:

Especialistas possuem conhecimento aprofundado em áreas específicas,
permitrndo diagnósticos mais rápidos e assertivos, o que reduz a necessidade de encaminhamentos
para outros nrunicÍpios, dando uma maior agilidade ao rnício do tratamento.

A contratação de médicos especialistas para atenderem periodicamente
em Lavras do Sul é urna estratégia importante para garantir um sistema de saúde mais eficiente e

acessível às necessidades da população. lnvestir nessa iniciativa contribui para um atendimento mais
resolutivo, preventivo e humanizado, promovendo uma saúde pública de maior qualidade.

Diagnosticos e tratamentos precoces, oferecidos diretamente nas

Unidades Básicas cie Saúde, evitam gastos elevados com deslocarnentos e consultas em outros
municípios, o que em médio e longo prazo gerarão economia e uma maior eficiência no uso de

recursos públicos.

Sala "Severino Silveira" da Câmara de Vereadores de Lovros do Sul, 2L de
janeiro de 2025.
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